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e Â MAR A M u N 1 e 1 p A L D E ·TA a u AR 1T1 N G A 

ESTl\00 OE SAO MULO 

EMENDA CONSTITUCIONAL NV· 01 DE 22 DE OUTUBRO DE l.990 

ALTERA A REDAÇÃO DO § 21 DO ARTIGO 147 

OA LEI ORGÂNICA 00 MUNICÍPIO OE TAQUA

RITINGA. 

A Mesa da Câmara Municipal de Taquaritinga, no uso / 

de suas atribuições legai.a, faz saber que a câmara Muni

cipal �m Sessão r��lizada dia 22 de outubro de l.990, li 

aprovou e ela promulga a seguinte 

EMENDA : 

ARTIGO 19 - O § 21 do artigo 147 da Lei 

Orginica do Municlpio �e Taquaritlnga paeea a ter a se

guinte redação:-

-· O beneficio da pensão por morte corresponderá à total! 

dade da remuneração ou proventos do servidor falecido, li 

até o limite estabelecido em lei observado o disposto ne� 

te artigo; se o servid�r estiver aposentado, os b�neficÍ! 

rios recoberão a pensão no valor integral do vencimento ; 

inclusive no caso de morte decorrente de acidente de tra-

balho, 
.. 

Sala das Sessões Pras\dente Manoel dos 

Santos, em 22-de ou�ubro de l.990. 
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